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PROJETO DE LEI NO 02212023

ATRTBUT DENOMTNAÇÃO A CAMPO DE
FUTEBOL, NA LOCALIDADE DE "FLORES
DE APARECIDA DO NORTE", DISTRITO DA
SEDE DESTE MUNTCíPIO.

Faço saber que, a Câmara Municipal de Alegre, Estado do Espírito Santo, APROVOU e eu,

Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica denominado de "JOÃO glflSTA NETO", o Campo de Futebol da

localidade de "Flores de Aparecida do Norte", situada no distrito da Sede deste Município.

AÍt.2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Alegre (ES), 20 de setembro de 2023.

P

Vereador

Çârxara flíu,n{çip*{ {* frkgre

LI

0y.

'aJ

b

§

@

Un

(o
O

REcEBEMosls /o h
oo DrA»-s' roq Eã-ffi


